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ATOS DO PREFEITO

FAROL DO CABO BRANCO

DECRETO N º 10.758 DE 23 DE SETEMBRO DE 2024

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA
REFORÇO DE DOTAÇÃO CONSIGNADA
NA EMLUR NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da
Paraíba, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do artigo 60 e a alínea c ,
inciso I, do artigo 76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o inciso I, do artigo 6º
e inciso I, do artigo 9º da Lei nº 15.066, de 12 de janeiro de 2024 - Lei Orçamentária
Anual, e tendo em vista o que consta do Memorando SEPLAN nº 142.438/2024,

D E C R E TA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Suplementar na Secretaria de
Gestão Governamental/Superintendência de Limpeza Urbana -EMLUR no valor de R$
13.287.656,63 (treze milhões, duzentos e oitenta e sete mil, seiscentos e cinquenta e
seis reais e sessenta e três centavos) para reforço de dotação orçamentária na forma
discriminada no anexo I (Acréscimo).

Art. 2º A despesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo
anterior, correrá por conta do Excesso de Arrecadação da Cota Parte do FPM-Cotas
Extraordinárias (Código Receita 1.7.1.1.51.2.1), verificado no período de 01 de janeiro a
31 de julho de 2024, devidamente registrado através do Comparativo da Receita
Orçada com a Arrecadada, contabilizado pela Secretaria das Finanças, conforme
disposto no Decreto nº 10.728, de 23 de agosto de 2024 e de acordo com o artigo 43, §
1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme discriminação a seguir:

EXCESSO DEARRECADAÇÃO

COTAPARTE DO FPM-COTAS EXTRAORDINÁRIAS
(CÓDIGO REC.1.7.1.1.51.2.1) …………………..………...………...R$ 13.287.656,63
FONTE 1.500

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 23 de setembro de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

AYRTON LINS FALCÃO FILHO
Secretário de Planejamento

BRUNNO SITÔNIO FIALHO DE OLIVEIRA
Secretário das Finanças
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DECRETO N º 10.759 DE 23 DE SETEMBRO DE 2024

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA
REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS
NA SMS/FMS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O ,Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba no
uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do artigo 60 e a alínea c , inciso I, do artigo
76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o inciso I, do artigo 6º e inciso I, do
artigo 9º da Lei nº 15.066, de 12 de janeiro de 2024 - Lei OrçamentáriaAnual, e tendo em
vista o que consta do Processo SEPLAN nº 25.120/2024,

D E C R E TA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Suplementar na Secretaria
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde-FMS no valor de R$ 31.023.000,00
(trinta e um milhões e vinte e três mil reais) para reforço de dotações orçamentárias na
forma discriminada no anexo I
(Acréscimo).

Art. 2º As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo
anterior, correrão por conta do Excesso de Arrecadação do Imposto de Renda Retido na
Fonte-Trabalho-Principal (Código Receita 1.1.1.3.03.1.1), verificado no período de 01
de janeiro a 31 de julho de 2024, devidamente registrado através do Comparativo da
Receita Orçada com a Arrecadada, contabilizado pela Secretaria das Finanças,
conforme disposto no Decreto nº 10.728, de 23 de agosto de 2024 e de acordo com o
artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme discriminação a seguir:

EXCESSO DEARRECADAÇÃO
IRRF-TRABALHO-PRINCIPAL
(CÓDIGO REC.1.1.1.3.03.1.1) …….………………..…………...……..R$ 31.023.000,00
FONTE 1.500

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DAPREFEITURAMUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 23 de setembro de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

AYRTON LINS FALCÃO FILHO
Secretário de Planejamento

BRUNNO SITÔNIO FIALHO DE OLIVEIRA
Secretário das Finanças
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis
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Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo
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Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves
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Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha
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Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho
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Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins
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Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis
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Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá
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Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira
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Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues
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PORTARIANº. 1193 Em, 14 de agosto de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021, e alterações posteriores, e tendo em vista o que
consta do Memorando nº 120.354/2024.

RESOLVE:

I – Nomear DYEGOANANIAS RUFFO GOMES, para exercer o cargo
em comissão, símbolo DAE-1 de DIRETOR DE FORMAÇÃO EM SEGURANÇA da
SECRETARIADE SEGURANÇAURBANAE CIDADANIA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de agosto de
2024.

III – Publicada no Diário Oficial de 19 de agosto de 2024. (Republicar
por Incorreção)

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº. 1232 Em, 03 de setembro de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei Complementar nº 143/2021, e alterações posteriores, e tendo em vista
o que consta do Memorando nº 122.785/2024.

RESOLVE:

I – Exonerar ALYNNE MENEZES BRINDEIRO DE ARAUJO,
matrícula nº 100.628-4, do cargo em comissão, símbolo CPGM de PROCURADOR
CHEFE DE ÓRGÃO PROGRAMÁTICO da PROCURADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 06 de agosto de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº. 1249 Em, 10 de setembro de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, V e VIII, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, promulgada em 02.04.1990, e em consonância com o art. 23, da
Lei Complementar no 93, de 30 de dezembro de 2015 e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 136.410/2024.

RESOLVE:

I - Nomear BRUNNO SITONIO FIALHO DE OLIVEIRA, matrícula nº
73.692-9, membro representante da Secretaria das Finanças, para compor o CONSELHO
MUNICIPALDE SANEAMENTO BÁSICO.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº. 1255 Em, 11 de setembro de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 60, inciso V da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, combinado com a Lei nº12.303/2012, Lei 12.365/2012 e Lei nº
15.253/2024 e regimento interno, e tendo em vista o que consta do Memorando nº
138.544/2024.

RESOLVE:

I – Nomear ANGELICA MARIA MOREIRA DA COSTA,
representante do Grupo de Convivência (ARC-Associação Recreativa e Cultural do
Jardim 13 de maio), e PATRICIASOUZAALVES, matricula nº 79.558-5, representante da
Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania para exercerem a função de PRESIDENTE
E VICE PRESIDENTE, respectivamente, do CONSELHO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DAPESSOAIDOSACMDPI, no biênio 2024/2026.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº. 1263 Em, 16 de setembro de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, combinado com o inciso VIII,
artigo 70 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e tendo em vista a aprovação no
concurso publico realizado nos termos do Edital de nº. 01/2010, homologado pela Portaria
da Secretaria da Administração nº. 258 de 29.07.2010e tendo em vista memorando
140.205/2024.

RESOLVE:

I - NOMEAR, conforme DECISÃO JUDICIAL - PROCESSO Nº
0098311-29.2012.8.15.2001, e de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de 26
de março de 1979, PAULO GERMANO DE CARVALHO BEZERRA FALCÃO,
inscrição nº. 0034039-1 para ocupar, em caráter definitivo, o cargo de CIRURGIÃO
DENTISTA, com lotação na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº. 1264 Em, 16 de setembro de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, combinado com o artigo 86, 87 e 90 da Lei 2.380/1979 (Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município) e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 14.861/2022.

RESOLVE:

I – Reintegrar aos quadros de servidores da PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, GRACENILDA ASSUNÇÃO AMORIM DE
CASTRO, matrícula nº 34.059-6, ocupante do cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM,
lotada na SECRETARIA DA SAÚDE, tendo em vista reversão de aposentadoria por
invalidez.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº. 1284 Em, 24 de setembro de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021, e alterações posteriores e tendo em vista o que consta
no memorando 144.548/2024

RESOLVE:

I –Nomear FILIPE KAYAN CAMPOS DE BRITO para exercer o cargo
em comissão, símbolo DAÍ-1 de SECRETÁRIO ESCOLAR na Escola Municipal Moema
Tinoco da SECRETARIADAEDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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SEAD

PORTARIANº 576 Em, 23 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante delegação de competência Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 86.941/2022.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 26, da Lei Complementar nº
59/10, conceder ao servidor EVILASIO FERREIRA DE SOUZA, matrícula nº 100.395-1,
ocupante do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotado na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, progressão funcional da classificação 1.17.7.1.6 para
classificação 1.17.7.1.8.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 22 de agosto de
2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 583 Em, 24 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no das atribuições que
lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02
de abril de 1990, e das atribuições que lhe confere o Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003 e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 135.571/2024.

R E S O L V E: de acordo com o inciso I do artigo 95 da Lei nº 2380 de
26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, VALDERIZA MORAIS DA SILVA, matrícula nº 78.041-3, ocupante
do cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, lotada na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 30 de agosto de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 584 Em, 24 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no das atribuições que
lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02
de abril de 1990, e das atribuições que lhe confere o Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003 e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 143.794/2024.

R E S O L V E: de acordo com o inciso I do artigo 95 da Lei nº 2380 de
26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, THAYANE PRISCILA VELOSO GOUVEIA, matrícula nº 68.098-2,
ocupante do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotada na SECRETARIA DA
SAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 18 de setembro
de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 585 Em, 24 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no das atribuições que
lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02
de abril de 1990, e das atribuições que lhe confere o Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003 e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 135.527/2024.

R E S O LV E: de acordo com o inciso I do artigo 95 da Lei nº 2380 de 26
de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, CLAUDIA REJANE MACHADO CAMPOS, matrícula nº 34.028-6,
ocupante do cargo de FARMACEUTICO/BIOQUIMICO, lotada na SECRETARIA DA
SAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 30 de agosto de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 586 Em, 24 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003 e artigo 19 da Lei Complementar nº. 098 de 04 de abril de 2016, e
tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 115.235/2024.

RESOLVE:

I – Conceder, de acordo com o inciso II, art. 5º da Lei Complementar
98/2016, a BARBARAYULIA BARRETO PEREIRA matrícula nº 109.866-9, lotada na,
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO, ocupante do cargo de ARQUITETO, progressão
funcional da classificação 2.2.1.1.1 para 2.2.1.2.1.

II – Conceder, por titulação, acréscimo de 10% (dez por cento) aos seus
vencimentos de acordo com a alínea “c”, §3º do Artigo 7º da Lei Complementar nº
98/2016.

III – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 20 de julho de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 587 Em, 23 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV e inciso XVIII, artigo 78 da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com as Lei 9.869/2002 e 12.456/2012 e consoante a
delegação de competência expressa nos Decretos n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003 e
tendo em vista Protocolo Servidor nº 122.423/2023.

RESOLVE:

I – Conceder renovação da redução de 50% (cinquenta por cento) de
carga horária, a LYANA DAYSE NOGUEIRA DE PONTES FAUSTINO, matrícula nº
91.239-5, ocupante do cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, lotada na
SECRETARIA DA SAÚDE, sem prejuízo de sua remuneração integral, pelo prazo de
01(um) ano.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 12 de agosto de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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AVISO
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AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 12.306/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.051/2024
COMPRAS.GOV: 90.051
CHAVE CGM: F6HG-AZ9J-39GQ-8SI6
DATADEABERTURA: 09/10/2024 – ÀS: 09:00hs. (HORÁRIO DE BRASÍLIA)

OBJETO: SISTEMADE REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃO DE INSUMOS PARAOS
P R O C E D I M E N T O S D E N E F R O L I T O T R I P S I A P E R C U T Â N E A E
URETERORRENOLITOTRIPSIA FLEXÍVEL A LASER NO SERVIÇO DE CIRURGIA DO
HOSPITALMUNICIPALSANTAISABEL.

O Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa, através de seu Pregoeiro Danilo Coêlho Rodrigues
torna público, para conhecimento dos interessados, que fará licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, sob o critério do menor preço por lote. O Edital ficará à disposição dos interessados no
prazo prescrito na legislação pertinente, no site - www.gov.br/compras/pt-br/, e no site
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. Consultas com o Pregoeiro e sua equipe de
apoio, no HORÁRIO das 08:00h às 14:00h, no Fone: (83) 3213-7534 ou pelo e-mail
cel.smsjp@gmail.com. Fundamentação legal: Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº
10.372/2023, Decreto Municipal n° 10.541/2024, Decreto Municipal n° 10.251/2023, Decreto
Municipal 10.445/2023, alterado pelo Decreto Municipal Nº 10.563/2024, Lei Complementar nº
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014.

João Pessoa, de 24 de setembro de 2024.

Danilo Coêlho Rodrigues
Pregoeiro da CSL

SMS-JP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.025/2024
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 16.473/2024
CHAVE CGM: KCSQ-5BMW-04BW-C44W

Modalidade: Concorrência pública nº 11.025/2024
Tipo: Menor Preço
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em Engenharia para a Execução de
Drenagem e Pavimentação em Paralelepípedos de 21 Ruas nos Bairros: Cidade dos
Colibris, Jardim Cidade Universitária e João Paulo II, em João Pessoa – Lote VIII-BN

Tendo transcorrido regulamente o processo licitatório em referência, depois de cumpridas
todas as suas fases legais e administrativas com fundamentação na Lei nº 14.133/2021, não
sendo verificado nenhum vício que pudesse macular a regularidade do certame, tendo sido
cumpridos todos os prazos regulamentares estabelecidos no referido processo, homologo e
adjudico o procedimento desta Concorrência pública, declarando vencedora da licitação à
empresa ÍCARO GUEDES ALCOFORADO COSTA LTDA CNPJ: 36.563.839/0001-85
com proposta no valor de R$ (Cinco milhões, oitocentos e dezenove mil,5.819.418,00
quatrocentos e dezoito reais).

João Pessoa, 24 de setembro de 2024

Rubens Falcão da Silva Neto
Secretário de Infraestrutura /PMJP.
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Prefeitura
Municipal de
João Pessoa

SEPPM
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA
DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA
AS MULHERES

LIGUE

180

Violência Sexual (Urgência)
3015.1500
(Instituto Cândida Vargas)

Violência Doméstica
0800 283.3883
(Centro de Referência da Mulher Ednalva Bezerra)

TERMO DE RETIFICAÇÃO


